Orçamento. Conceito. Elementos. Regime Constitucional. Vedações.

Conceito

O orçamento é a peça jurídica contábil que faz, de um lado, uma revisão das despesas a serem realizadas pelo Estado e, de outro, o autoriza a efetuar a cobrança, sobretudo de impostos e também de outras fontes de recursos. Com relação às despesas, o orçamento funciona como uma autorização para sua efetivação. Sem previsão orçamentária não há possibilidade de realização de despesas. Isto não significa, entretanto, que o administrador esteja, por força do orçamento, obrigado a realizá-las. Quanto às receitas, há no orçamento apenas uma previsão, que pode cumprir-se ou não. 
Regime Constitucional do Orçamento

A nossa Constituição consagra, além da modalidade de orçamento tradicional ou anual, mais duas: o orçamento plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, ambas de iniciativa do Poder Executivo.

a) Plano plurianual: tem por objetivo as despesas de capital para aqueles programas de duração continuada, é dizer, que extravasem o orçamento anual em que foram iniciadas (art. 165, § 1o da CF/88).

b) Lei de diretrizes orçamentárias: sua duração também é maior do que a do exercício financeiro anual. Nela deverão constar as metas e as prioridades da Administração, assim como servirá de critério para a elaboração da lei orçamentária anual: da mesma forma que disporá sobre as alterações na legislação tributária (art. 165, § 2o da CF/88).

c) Lei orçamentária anual: é aquela que prevê de forma estimativa as receitas da União, assim como autoriza a realização das despesas. É válida para o exercício financeiro que tem a duração de um ano. A lei orçamentária anual compreende: a) um orçamento fiscal, ou seja, uma peça prevendo as receitas fiscais da União, de seus fundos, de órgãos e entidades da Administração direta e indireta; um orçamento de investimento daquelas empresas em que a União detenha a maioria do capital votante; um orçamento da seguridade social, com abrangência de todos os órgãos a ela vinculados. Não pode conter dispositivo estranho à previsão da receita e a fixação da despesa. Ficam proibidas o que ficou conhecido como causas orçamentárias, matérias de natureza não financeira, cuja aprovação era forçada por via da aprovação da lei orçamentária (art. 165, § 5o CF/88).

Os créditos classificam-se em duas categorias fundamentais:

a) Orçamentários: previstos no orçamento anual para cobrir as despesas decorrentes com execução dos programas; 
b) adicionais: para cobrir despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária. Estes estão classificados em: 
b.1) créditos suplementares: cujo objeto é reforçar dotação orçamentária que se tornou insuficiente durante a execução do orçamento; 
b.2) créditos especiais: destinados a atender a despesa para as quais não haja dotação orçamentária específica; 
b.3) créditos extraordinários: para atendimento de despesas imprevisíveis e urgentes como as decorrentes de grave comoção interna ou calamidade pública (art. 167, § 3o da CF/88).

Os créditos suplementares e especiais dependem de autorização legislativa e da indicação dos recursos correspondentes nos termos do inciso V do art. 167. Já os créditos extraordinários dispensam tal autorização, visto que as próprias razões que ensejam a sua abertura exigem uma solução mais rápida.

ORÇAMENTO PÚBLICO – CONCEITO E PRINCÍPIOS

O Orçamento Público, em sentido amplo, é um documento legal (aprovado por lei) contendo a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas por um Governo em um determinado exercício (geralmente um ano).

PRINCÍPIOS DO ORÇAMENTO PÚBLICO

Existem princípios básicos que devem ser seguidos na elaboração e execução do orçamento, que estão definidos na Constituição Federal, na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A Lei nº 4.320/64 estabelece os fundamentos da transparência orçamentária (art. 2º):

"A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa, de forma a evidenciar a política econômico-financeira e o programa de trabalho do governo, obedecidos os princípios da unidade, universalidade e anualidade". 

PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS

· Unidade – Só existe um Orçamento para cada ente federativo (no Brasil, existe um Orçamento para a União, um para cada Estado e um para cada Município). Cada ente deve possuir o seu Orçamento, fundamentado em uma política orçamentária e estruturado uniformemente. Não há múltiplos orçamentos em uma mesma esfera. O fato do Orçamento Geral da União possuir três peças, como o Orçamento Fiscal, o Orçamento da Seguridade Social e o Orçamento de Investimento não representa afronta ao princípio da unidade, pois o Orçamento é único, válido para os três Poderes. O que há é apenas volumes diferentes segundo áreas de atuação do Governo.

· Universalidade – o Orçamento deve agregar todas as receitas e despesas de toda a administração direta e indireta dos Poderes. A Lei orçamentária deve incorporar todas as receitas e despesas, ou seja, nenhuma instituição pública que receba recursos orçamentários ou gerencie recursos federais pode ficar de fora do Orçamento. 

· Anualidade / Periodicidade – o Orçamento cobre um período limitado. No Brasil, este período corresponde ao ano ou exercício financeiro, de 01/01 a 31/12. O período estabelece um limite de tempo para as estimativas de receita e fixação da despesa, ou seja, o orçamento deve se realizar no exercício que corresponde ao próprio ano fiscal. 

· Legalidade – O Orçamento é objeto de uma lei específica (Lei ordinária no Brasil), e como tal, deve cumprir o rito legislativo próprio, com o cumprimento de todos os quesitos, inclusive seu sancionamento e publicação pelo Presidente da República ou Congresso Nacional.

· Exclusividade – O Orçamento só versa sobre matéria orçamentária, podendo conter autorização para abertura de créditos suplementares e operações de crédito, ainda que por antecipação da receita.

· Especificação ou discriminação ou especialização – São vedadas autorizações globais no Orçamento. As despesas devem ser especificadas no Orçamento, no mínimo, por modalidade de aplicação.

· Publicidade – O Orçamento de um país deve ser sempre divulgado quando aprovado e transformado em lei. No Brasil, o Orçamento Federal é publicado no Diário Oficial da União.

· Equilíbrio – As despesas autorizadas no Orçamento devem ser, sempre que possível, iguais às receitas previstas. Não pode haver um desequilíbrio acentuado nos gastos.

· Orçamento-Bruto - A receita e despesa constante no Orçamento, exceto os descontos constitucionais (ex.transferências constitucionais), devem aparecer no Orçamento pelo valor total  ou valor bruto, sem deduções de nenhuma espécie.  

· Não-afetação ou não-vinculação – É vedada a vinculação dos impostos a órgão, fundo ou despesa, exceto as próprias transferências constitucionais para manutenção e desenvolvimento do ensino (FPE, FPM, etc). e as garantias às operações de crédito por antecipação da receita.

· Programação, tipicidade e atipicidade – Durante a fase de consolidação da proposta de Orçamento, geralmente se seguem determinadas classificações orçamentárias existentes. Há uma tabela de classificação funcional de despesas, por exemplo, que classifica a despesa em funções, subfunções, programas e ações. Há outra tabela de classificação da despesa por fontes de recursos e outra por unidade orçamentária, por exemplo. No processo de programação da despesa no Orçamento, em primeiro lugar é preciso identificar a função a que pertence a despesa (se é uma despesa classificável na função Educação, Saúde, Ciência e Tecnologia, Transportes, ou qualquer outra). A função é o nível mais elevado de agregação de despesas, representando quase que uma área de atuação do Governo. As diferentes funções se dividem em subfunções, que, por sua vez, comportam diferentes programas de Governo, compostos por ações (projetos, atividades ou operações especiais) a realizar no exercício. Programar uma despesa é classificar a despesa de maneira a ficar evidenciado onde será utilizado o recurso (em qual função, subfunção, programa ou ação do Governo). Porém, no processo de programação, pode ocorrer de um programa não se vincular á sua respectiva subfunção da tabela de classificação funcional. OU uma subfunção não se vincular à sua função típica, constante da tabela de classificação funcional. Ou seja, em termos práticos, nem sempre se programa a despesa respeitando-se a classificação funcional existente nas tabelas orçamentárias. Quando um programa é vinculado a uma subfunção que não aquela correspondente à da tabela de classificação, dizemos que ocorreu  atipicidade na programação da despesa, ou seja, não há uma classificação típica. O mesmo acontece quando uma despesa classificada no Orçamento em uma subfunção está vinculada a outra função que não a função correspondente, segundo a tabela de classificação orçamentária. A tabela de classificação funcional da despesa por funções e subfunções está consignada no livro “Manual Técnico de Orçamento” publicado pela Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS ORÇAMENTOS. CONTROLE INTERNO. CONTROLE EXTERNO. COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS. OS TRIBUNAIS DE CONTAS DOS ESTADOS E NOS MUNICÍPIOS

O Estado de Direito tem como regra fundamental o princípio da legalidade. Esse princípio amplo de legalidade a que está subordinada toda a Administração restaria letra morta se não houvesse um sistema destinado a garantir-lhe a eficácia. No campo da administração financeira e orçamentária, essa fiscalização é feita por meio de um controle interno, no âmbito de cada um dos Poderes, e de um controle externo, realizado pelo Congresso Nacional. É o que dispõe o art. 70 da Constituição Federal ao afirmar que “a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da Administração direta e indireta será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder”.

Controle interno: objetiva a criação de condições indispensáveis à eficácia do controle externo e visa assegurar a regularidade da realização da receita e da despesa, possibilitando o acompanhamento da execução do orçamento.

A característica marcante deste sistema é que ele se dá no âmbito da própria atividade administrativa e em cada um dos Poderes: o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. Esse controle deflui na prática do próprio vínculo hierárquico que compõe às autoridades superiores ao ​exercerem uma fiscalização sobre os seus subalternos. Os atos destes são sempre passíveis de revisão pelos superiores hierárquicos, sobretudo em matéria de execução dos programas orçamentários e da aplicação do dinheiro público. Nos casos em que o responsável por esse controle não tenha poderes para, isoladamente, sustentar a despesa ou regularizar situação, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela deverá dar ciência ao Tribunal de Contas, sob pena de responsabilidade solidária. No momento em que a irregularidade ou ilegalidade é levada ao Tribunal de Contas, está, na verdade, se desencadeando o controle externo.

Controle externo: é feito pelo Poder Legislativo com o auxílio do Tribunal de Contas, que é órgão vinculado ao Congresso Nacional. O Tribunal de Contas, além de controlar a legalidade, ou seja, aferir a conformidade do ato praticado com o disposto na lei, faz também um controle de legitimidade e de economicidade.

A legitimidade diz respeito aos valores fundamentais da coletividade. Um ato pode ser legal, mas não ser legítimo por estar em descompasso com esses valores, ou seja, não estar de acordo com a moral administrativa. Assim, por exemplo, um dispêndio excessivo com cerimônias festivas, embora regular do ponto de vista legal, visto que financiado por verbas competentes do orçamento, pode ter a sua legitimidade questionada, por reconhecer-se que aquela despesa transcende ao que seria razoável a um ato daquela natureza.
Quanto à economicidade do ato, cabe ao Tribunal de Contas verificar se o órgão procedeu na aplicação da despesa pública de modo mais econômico atendendo, por exemplo, a uma adequação de custo-benefício. Um ato pode ser legal, isto é, conforme com dispositivos legais; ser legítimo, vale dizer, estar de acordo com valores fundamentais da sociedade, mas ser praticado ineficientemente, anti-economicamente, o que significa dizer, com desperdício. (A EC n. 19 de 04/06/98 alterou a redação do caput do art. 37, da CF/88, passando a consagrar um novo princípio, qual seja, o da eficiência.

As competências do Tribunal de Contas estão inseridas na Constituição Federal, no art. 71 e incisos. Entre outras atribuições, cabe-lhes emitir parecer prévio sobre as contas prestadas anualmente pelo Presidente da República dentro de 60 dias contados de seu recebimento. Compete-lhe ainda o julgamento das contas dos administrados e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores da Administração direta, indireta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal. Observa-se, entretanto, que, embora seja utilizada a expressão “julgamento das contas”, as decisões dos Tribunais de Contas são destituídas de força jurisdicional.

Controle particular: o § 2o do art. 74 torna acessível ao povo a possibilidade de denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União. É dizer qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para proceder a essa denúncia.

Os Tribunais de Contas nos Estados e nos Municípios

Existem Tribunais de Contas tanto nos Estados como no Distrito Federal. O art. 75 da Constituição da República manda aplicar a estas Cortes de Contas as mesmas normas estabelecidas para o Tribunal de Contas da União. A organização, a composição e a fiscalização dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal são idênticas ao Tribunal de Contas da União a única diferença está em que o Tribunal de Contas da União é composto por nove ministros enquanto os Tribunais dos Estados e do Distrito Federal são integrados por sete conselheiros.

Quanto ao Município, não existindo o Tribunal de Contas ele não deverá ser criado. Em contrapartida, havendo Tribunal de Contas, ele deverá ser mantido. É o caso de São Paulo e Rio de Janeiro que possuem Tribunais de Contas Municipais.

As competências do Poder Legislativo atinentes ao controle externo estão contempladas no art. 49, X da Constituição, que diz competir exclusivamente a ele fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração indireta. Cabe, também, ao mesmo Congresso Nacional julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo (inciso IX do mesmo artigo), atividade exercida com o auxílio do Tribunal de Contas (art. 71 da CF/88).
